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Exercício: Segundo Semestre de 2022 
Município: São Valentim

 
 

Ação Parecer Pontos

1.01
Deferido. Angela Maria Valentini (11º Webinário Nacional de Educação Fiscal); Angela
Maria Valentini (2ª Semana Paranaense da Transparência Fazendária - Dia 07/12); Angela
Maria Valentini (2ª Semana Paranaense da Transparência Fazendária - Dia 08/12).

3

1.02
Deferido. Angela Maria Valentini (Educação Fiscal na BNCC - Turma 04); Angela Maria
Valentini (PMA de Programas de Educação Fiscal); Luiz Valentini (Setor Primário - Turma
04).

3

1.03 Deferido. Comprovada divulgação de ação do Programa nas mídias sociais do município em
20/08/2022 3

1.04 Não solicitado. 0

1.05

Indeferido. Não apresentou o ofício da diretora da escola que ateste a realização dos
trabalhos e o projeto pedagógico.
Recurso administrativo: Apresentou declaração da secretária municipal de educação
atestando a realização de práticas pedagógicas no semestre envolvendo os temas do
Programa e trabalhados datados dos alunos.
Recurso deferido
 

5

1.06
Deferido. Município pontuou nesta ação no 1º semestre de 202x e, portanto, pontua
novamente no 2º semestre de 202x de acordo com previsão da legislação. Foi feita
anexada a arte de divulgação por meio de folder, bem como a nota fiscal
do serviço de impressão de 1000 folders, datada de 17/06/2022.

3

1.07 Não solicitado. 0

1.08
Deferido. Município pontuou nesta ação no 1º semestre de 202x e, portanto, pontua
novamente no 2º semestre de 202x de acordo com previsão da legislação. Foi apresentado
o regulamento do concurso de educação fiscal ocorrido em maio
no município. Também foram apresentadas fotografias dos trabalhos

5

1.09 Não solicitado. 0
1.10 Não solicitado. 0
1.11 Não solicitado. 0
1.12 Não solicitado. 0
2.01 Não solicitado. 0
2.02 Deferido de ofício. 30

2.03 Deferido. Comprovado a realização do evento que teve o tema NFG em 18/08/2022 e
publicado em notícia em 20/08/2022 nas mídias sociais do município. 5

2.04 Deferido. Comprovada divulgação do evento que teve o tema NFG nas mídias sociais do
município em 20/08/2022 5

2.05 Não solicitado. 0

2.06
Indeferido, porque não foram apresentados os documentos comprobatórios que o material
foi divulgado no semestre em questão. Não há previsão na legislação de que se o município
pontuar nesta ação no 1º semestre então terá pontuação também no 2º semestre.

0

3 Não solicitado. 0
 
 


